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Considera de Utilidade Pública a União do Povo 
de Santa Edwirges - UPSE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. É considerada de Utilidade Pública a União do Povo de Santa Edwirges - UPSE, 
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico em Fortaleza - Ceará. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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A ASSEMBLEIA ÚgGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

• ART. 1°. É considerada de Utilidade Pública a União do Povo de Santa Edwirges - UPSE, 
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico em Fortaleza - Ceará. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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PROJETO DE L E I NO 

^^míbléía 
Legislativa 

aPyxxá*. jt\ 

CEARA DECRETA 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A UNIÃO DO 
POVO DE SANTA EDWIRGES-UPSE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

J 

1 

ART. 1Q - Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA a UNIÃO DO POVO DE 

SANTA EDWIRGES-UPSE, sociedade c i v i l , sem f i n s l u c r a t i v o s , com, se 

de e foro jurídico em Fortaleza-Ceará. 

ART. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARA, EM DE ABRIL DE 1995 

fi 

( yWxJuJ^^l ' 
DEPUTADO DMAN CARNEIRO 
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J U S T I F I C A T I V A 

*Y 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer como de 

uti l i d a d e pública a ÚNlAo DO POVO DE SANTA EDWIRGES-UPSE, e n t i 

dade c i v i l , sem fi n s l u c r a t i v o s , cujo objetivo é congregar os 

moradores de Maraponga, bairros vizinhos e quaisquer outras co 

munidades, proporcionando a seus associados atividades r e c r e a t i 

vas, religiosas e assistenciais, numa forma de incrementar um 

intercâmbio c u l t u r a l entre os mesmos. Para i s t o , trabalhará sem 

pre em parceria com entidades locais, nacionais e interhacio 

nais, a fim de que seus objetivos sejam atingidos. 

Com toda a documentação necessária e anexa a este Projeto de 

Lei, exigida através da Lei nQlO.044, de 20 de julho de 1976, a 

UNIÃO DO POVO DE SANTA EDWIRGES-UPSE encontra-se em condições 

de obter seu devido reconhecimento. 

SALA DAS 

DEPUTADC 

SESSÕES, EM DE ABRIL DE 1995 

Ĵ -
OMAN CARNEIRO" 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



L 
ESTATUTO DA. UNIlO DO POVO DE SUSTTA EDWIEGENS - U.P.S.E. -

CAPITULO I 

DA UHISO E SUAS FINALIDADES 

Art. lfi Pica constituída eob denominação da União do Povo de Santa 

Edwirgene, fundada em 25 de Julho de mil novecentos e oitenta e no

ve v em fortaleza - Ceará, com sede provisória a Bua Boa Vista sem ' 

número no Bairro da Haraponga, eom duração ilimitada devendo se re

ger pelo presente estatuto. 

Art* 2* A União do Povo de Santa Bdwirgens - U.P.S.E. , tem como ' 

finalidade congregar os moradores da Maraponga e Bairros vizinhos e 

qualquer outra comm 1 dade. £ tem oomo prioridade atender a comunida 

de, proporcionando seus aaeooladoa aa atividades Recreativas, Reli

giosas e Assistenciais, mantendo o intercambio Profissional e Cul tu 

r a l entre os meamos. 

CAPITULO I I 

DO AVANÇO SOCIAL 

Art. JB Poderão inscrever-se Ao Qaaáro Social da a&tldade um núme 

ro ilimitado de sócios de ambos oa sexos portando Deft^^c^Pfl^jglsi 

oas ou aão comprova** aa t - — - \ ^m. SOB 

OL r r , ^ . 
CAPITULO I I I 

DOS DIREITOS E DE? 

Art. 4fi São direitos dos sócios 

, ; j i c " 

a) Comparecer as Heuniões e Assembleias Gerais, cumprir rigorosamen

te com as determinações estatutárias e deliberações da diretoria* 

bem como zelar pelo bozp nome da entidade. 

b) Participar com seus familiares, das promoções festivas culturais' \ 

e esportivas de entidade inclusive solicitar informações à respei l ̂  

to das atividades da União, podendo apresentar sugestõest e plano -g 

V*. 
^ 

^pCiT^y^i^ 
Advogado - Inicricào 812 - OAB/CE. 
U i M m d . 27-4-63. Ait. 41*4") 

^ fc/J^JZ^C) 

da interesse da Comunidade' 
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e) Sa tá em diaa com as contribuições eatabeleciáaa pela maioria doa só 

cios em Assembleia Geral, 

d) Deixando o sócio de compare aer 03(tres) reuniões consecutivas a não 

ser por força maior comprovada, será o meamo eliminada do quadro so 

oial. 

CAPITULO 17 

AfiT. 5* Ao aóoio qae i n f r i g i r qualquer deapoaitivo estatutário ou dali 

beração da diretoria aerá imposto de acordo com a gravidade da falta 1 

aa seguintes penalidades: 

a) Bepreenção b) Suspençao c) Eliminação 

Art. 6t A União do Povo de Santa Edwirgans - U.P.S.E., aerá administra 

te par nma diretoria ceaçoet* de 06 (aaia) membroa. 

a) Prealdente, um vioe Presidente, um Secretário, uai «aguado Seoretáa&o 

um Tesoureiro, um segundo Tesoureiro, um Conaelho Placai compoato de 

03 (tres) membroa a aerem escolhidos om Aaaembláia Geral para um man 

dato de 04 (quatro) anos, podendo sarem reeleitos. 

-4' 

Àrt* 7 a Compete aos diretores efetivos 

a) FSSSXDENTS- Presidir as reuniões da diretoria em Ás sembléia Geral ou 

delegar poderes, se for o o aso, assinar com os demaia diretores todoa 

expedientes da ENTIDADE da diretoria. 

b) Ao IESOCTBBIRO- Betar qualquer importância e administrar, oom a orten_ 

tação do Presidente para a liberação das M ^ ^ c o m 

nica e especifica de bem melh 

Art. dfi Compete ao Conselho Piso i l 
.•••j 

a) Apreciar aa despesas da BíTIDÀ ffiverificando aem' u" -u 
i T 

MMKW - '--^ o t } e i „ i 

eetes da tesouraria, assim comi am igual período 

o**-
^ •todoaTp» .aaa^cj^^.soB 

44 L \04 
r i ' 

.'.v. : 

rooeres eobre a contabilidade para apreciação 

3rtfc»ã"5alaji 

L rlíT-oSlcE-

SaS*« , iM 
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w Art* 9* Perderá o amlato qualquer membro da diretoria ou do Conaelbo 

M" fZ-ltzr sec juztific&tÍT2= n2 (tr*p) reuniõe? consecutivas. 

CAPITULO Y 

JOAS ÁSSKMBLfiTIS GERAIS 

Art* 10ft Aa Aaaanblálas Geraia aão soberanas a dala participarão to 

doa associados em pleno GOZO dos seus direitos e deveres a se insta-* 

l a r , 

a) Ordinariamente, com a realização obrigatória no inf oio e fim de ca 

da semestre para aprovar o relatório da diretoria da União do Povo 

da Santa Bdwlrgena-U.P.B.E., apresentada pelo 1* tesoureiro. 

b) Ssfcraórdinariamante, ̂am jqoalquer ocasião, qoaddo convocado gpela di 

retoria pu por 2/j doia terços doa .associados em primeira convoca

ção, decorrida uma hora da primeira* 

ÚNICA § Ha hipótese de não haver mmaro suficiente para assembléia ' 

funcionar em primeira convocação, com qualquer número de sócios qui-' 

tes oom a entidade. 

Art. l i o o exercicio doa oargoa da diretoria e do conselho fiscal é 

de oaráter gratuito, aam direito a qualquer gratificação, ou seja a 1 

entidade não remunera a diretoria, nao distribui lucros, bonificações 

aos dirigentes, associados ou mantedores sob qualquer fonna. 

Art. 120 A União do Povo de Santa Edairgens-U.P.S.B., terá duração 1 

ilimitada e seua membros da diretoria não responderão solidariamente* 

subsidiáriamente pelas obrigações da entidade. 

Art. IjO A representação legal da ENT IBÁ DE, tanto ativa oomo passiva, 

como Judicialmente e extra-Judicî Jĵ te-.coiíçetíe ao pĝjijBtalíseA.aa d i 

retoria, no impedimento ou p< rf^^e^ação deste ao vicê è̂ttSdéâ̂ e. 

VISTO 
(oy Ai v ..oi .-ttíliSr 

«gtsar—" tv 1 

L 
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C E R T I D Ã O 
Certilico que a SccieOade/Fundação do qtll 

Irata o. presente, foi, cpcs cumpridas as forma* 
lidadu JeqaiSf-reaKlTa&a nc&W Ofício sob 

às f k / f j & L . A ) LKro í 
assim. /p^ií.cnal.:Ae i i ;k cj^fX-u !e. 

. J & J L . I adquirindo, 

Fortalo/ 
ial<:jfV Àx-úz. CJ. Oi-u !e. 

/. 0;.JAR man-- ^ o -
O U i C U l 

Bel/Antnalo, CJvvufi ii* Aguiar 
ÍÕÀ Ckflug A'|!Uiai- t'»iLo - S u M i ' . 



£ 

• r t . 14fi O património da entidade aerá oonstituido pelas contribui

ções dos sócios, produtos de festas, coletas, doações e a renda pro

piciada pelos bens adquiridos» 

Art. 158 As rendas patrimoniais da ENTIDADE serão investidas em me-' 

Dioramentos de obras sociais e suas dissoluções somente ocorrerá por 

deciaão de 2/^ (dois terços) da assembleia geral convocada para esse 

fim. 

CAPITOLO JTI 

BAS rXSPOSIÇPSS CríIHAIS — TEANSITÍHIASt 

I r t . 16*. A Diretoria Executiva, com a provação da Aaa amb ldla Geral, 

poderá elaborar um regimento interno que definira as funções, aa oog 

potências, os direitos e deveres, funolonamento dos órgãos da entida 

de aaalm como outros aapectoa dos Estatutos que precisam aar melhor 

detalhados e escolhidos. 

Art. 17*. 86 poderá votar e ser votado os sócios fundadores e Efeti

vos que assinem o l i v r o de frequência e que estejam em dias com a 

tesouraria. 

Art* 18c No caso de dissolução da wnião do ̂ ovo de Santa Sdwirgens o 

aau patrimônio aerá revestido em beneficio de outra entidade de cara 

ter filantrópico, considerada de utilidade pública devidamente regi£ 

trada no conselho fiacional de Serviço Social. 

Art* 19fi . 0 Estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, por 

deliberação de ( 2/j ) dois terços da Assembleia Geral convocada pa 

ra esta finalidade. 

Art. 20fi. 0 preaente Eatatuto aprovado em assembleia geral no dia 

25 de julho de mil novecentos e oitenta e nove será publicado no di 

ário of i c i a l do Estado e jUuUinaú em ryigor &!%0^-ÍÊÍ ÀWn^Wblicação 
í.\ ABAIXO, soa 

oi nM2: v 

o V 

c 

6 rasgados as disposçãaa aiá ̂ oàtrário. 

i ^ ' MV 
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CARTÓRIO 

AGUIAR 
AV. DES. MOREIRA 

IP I0OO-A • 
FORULEZA - CE. 

CERTIDÃO 
Certifico que a rccieoade/Fur.daçáo dô qv: 

trata o presente, i r i , i ^ i ^ é v m p ^ s as forme-
Oficio seb 

ivro t a d q u i r i r . d e . 
i/i^i 

Ucl. Auton/JLi.h-.ií/i., y- 'J, , 1 ' rfuiuF 
Lu l : i:kr(o\Ac/;i.ir F/.l.it * Subrit*. 
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O presente Estatuto f o i aprovado em Aaaembleia Geral aa Uni 

ao do Povo de Santa Edwiges, realizada as 20:00 Hs no dia 25 de Julho 

z? :^qri r r ^ ̂  c" ̂  ^^oohe ".iio-íp Sabóia ̂ orme*:. cito a rua Boa Vis 

ta s/n, Maraponga. 

Pica assim oonstituida a primeira diretoria para as pessoas 

abaixo mencionadas, todas identificadas pela assinatura, nacionalidade, 
,'i 

estado c i v i l , profissão, CPF ou identidade e endereço: 

GEORGE LUIS PAIVA DE SÓSA 
PRESIDENTE 

FRANCISCO ÁIPIZIO PEREIRA 
VICE- PRESIDENTE 

LUIS ALVES SAMPAIO 
TESOUREIRO 

FRANCISCA OTÍLIA DOS SANTOS SAMPAIO 

2a TESOUREIRA 

MARIA RITA PINTO DE SflSA 

SBCRETÍRIA 

FRANCISCO WALDEMAR DE BRITO 
2fi SECRETÁRIO 

Dra. VANDA tíARIA PCT-IEIRO 
CONSELHO FISCAL 

FRANCISCO HUMBERTO CORREIA 
CONSELHO FISCAL 

ANTONIO CARLOS DE LIMA 

corpEBíq FISCAL 

/ 

Hl / f e i 
SSP../663^o9, 

í Roa 
.061851263/20 

515,Caaa 11 

End: Rua Antonio Divino, 111. 
j O ' - / _ , ' 

J > j ^ / ^ J f j w > / y * ^ -

s s p j ^ í / ^ fb.ObS' . 
End: Rua Antonio Divino, 194. 

'̂ oolr ̂  ^^^^ 
RUA ANtonioDivino > 1 9 4 . 

lOKAXl ^ V < \ ( i n W ^ ç j j g . f y ^ r 
. . 

RUA: Cabral Veras, 515 Casa 11 

7 st^eíJAi-n 

'SSP. 122291a 
iLLu f ' .1 c 

Y*f>¥* / 
kázJUm^LJiA VIMtf f 

P. 
A:yTraves9a Espinosa, 

" 

j i ; y x r a \ 

£!$gkê.v£0áFSc*-
Rua: PS Vasconcelos,174 

r 
V 

^ t : r ^ ^ ' ^ , d , q « 
:MTnd@: as 

r.eií̂  ciicio 

CER * I l* H 

01S. MottlRi 
'>'•' 1000-A 

FCRT/LEZA - CE. 

adquiriu IÍO. 

W 

"VO 

^ 
: X 

Ar"-.,,,,""'."™" - -

L u ; , , . „ ; „ / ' ; ; ' : " • ' . : : " ( ^ 
- • Ò U L Í : " 
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1* Adi t ivo -jsfc mrdi f i í ja u 

"Sdwizes - U . f . S . E . 

ta tu tc da rr.i-ic dr rcvo Gíihta 

?jcs a p a r t i r desta d?.ta modificado c TSntatutn d? entidade 

conforme Ata de reunião realizada ao 2 20 diaa do mês ±e dez em? 

ro de 19S3 . As modi f i cações são as seguintes : 

^ n ft y^/i rr"* 1 AO r^iseP r 0^ •'t0*!?, TU^^ POV? 3 9r 3 r * T1 ?P 

guinte : 

a) Os sóc ios nãc respondem nem mesmo (subsidiariamente ) pelos 

encargos da entidade . 

"b) 0 mandst? da D i r e t o r i a e Conselho Piscai ,curador d e l i b e r a t i 

vo ou outros eerá de 04 ( auatro ) anoe sendo vedada E Í Í S de 

uma r e e l e i ç ã o consecutiva . 

c) K entidade nao f a r á des t i nçao de r a ç a , nacionalidade »sexo , 

crede p o l i t i c o e r e l i g i o s o , e tc . . 

d) A entidade nao remunera os membros da D i r e t o r i a não visa a 

d i s t r i b u i ç ã o de lucros ou dividendos a seus dir igentes e 

associados . 

e) A União do Povo de Santa Edwiges é m-- sociedade o i v i l f i l a r 

t r ó p i c a , sem f i n e luc ra t ivos e de u t i l i dade públ ica com sed 

e e foro n?"- cidade de Port i lesa - Estc-dr. dc Cerr? cor duraça:-

indeterminada , 

2) Art igo 18» passa a ter um itens t u j a nove redaçãc é a seguinte 

a) No caso de d i s s o l u ç ã o da I n s t i t u i ç ã o fos bens remanecentes s 

erac destinados a outra i n s t i t u i ç ã o congénere , coir pereonali 

dade j u r i d i c a que esteja registrada no Conselho Nacional de 

A s s i s t ê n c i a Social . C.N.A.S. 

Presidenta |Y|QLJU^ StO-2\Au èâ..èoSG Tdent. AM-Wl^ 55 

Vice-Presidente A f f i t f M f â â Ò f JsJ^L. Ident. 66 f ZtfSSS^C-tr 

Secretaria ^KM* ÇÍ&CQ ST/IOUOM'/) JíÁ.ma. Ident. jò^/SJÍ - E3 ss^.^c 

^—v [ 
Endereços : Rua Cabral Veras nc 515 Casa 21- Maraponga 

A' 
Rua Araujo Costa n » ] ! - Karaponga ^ çt§5WSJSS!i--

Hu^ Dom Perez Ferngadaft n ^ 3 " l ^ a i % 5 é Õ B L W . k 

«r*\ r: r ;• •.-IMV.^ W " / ^ 
(õO . "'^ 
( d r i f ; •>?. • - ... /MJl 
c ^ ^ • ; •. - ;-Q'#\94 

• _..\ UT—- • ' 71 flkr?-

J^- '"''''6'"' 
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Cont 

2» Secretária r^S^yejyf j/zeie^ d/t&ZOS 

Rua Antônio Divino nfi 112 - Karaponga, 

â Ãjnujiee. rí/oJityjLtÂ y Tesoureira VfínAJLTiA P/ l 

Rua 

2» Tesoureiro ^ a r ^ r ^ n si/í^&SZ**- /3c t f / loÇ>-

Rua Antonio Divino n» 110 - Maraponga, 

x/nfe 

Presidente do Conselho Fiscal 

.-Lm nUéasxaLn <oís* zJisa SvouaTUs* 
Rua Joaquii- JeruiiimL n- - r-a^-joiiga. 

Conselheiros: 

GH.-LKM^ flflUJO (in^nr^p A^U) 

Rua Francisco Glicér io n s 69 - Maraponga. 

di/nyyjJ.^jB> Â^^IL^kn só^c^ 

Rua Antonio Divino n* 15 - Mapaponga. 

^ÁKtãrjfc î Jcnc^- ig^y 
Bua Antonio Divino n# 504 - Maraponga. 

d n f e u U a S ^ u L x J u n (ADUACO j Q ã ^ J L x 

Rua Marcos Cezar nB s/n - Maraponga. 

d o M u / y X Q A . % _ / Y j u r ^ U L , K ^ J LOTE» 

r ^ j ^ Rua Travessa Marabaia n* 48 - Maraponga. 

- ^ « á r f S E : 
: o, ; ^ 

0"- •* 
O 

• cr *• 
A^TO 
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2B ADITIVO PARA MODIFICAÇÃO DO ESTATUTO DA UNIÃO DO VH 

POVO DE SANTA EDWIGES-U.P.S.E. 

Confoime ata de reunião realizada aos vinte e oito 
0 ^ L i , 

dias do mes de maio de mil novecentos e noventa e quatro, as 

vinte horas: 
Fica a partir desta data as seguintes redaçoes: 

Art. 4* Sao direitos e deveres dos sócios: 

Art. 6* Será administrada por uma: 

a) Assembléia Oeral; 
1 b) Diretoria; 

c) Conselho Fiscal, composto por (03) tres membros e 

seus respectivos suplentes, escolhidos em Assem

bleia Oeral. 

Art. A) Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, 

Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo 

• Tesoureiro; 

V Art. 7 e Compete a Diretoria: 

/ _ Elaborar e executar programa anual de atividades; 

_ Apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 

* _ Entrosar-se com instituições publicas e privadas 

para mútua colaboração em atlvldadee de interesses 

comum; 

_ Contratar e demitir funcionários. 

A) Compete ao presidente: 
_ Hepresentar a TTUllC DO POVO DE SANTA EBJIGES ativa 

e passivamente, judicial e extra-judicialmente; 

_ Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Regimento In-

t e r n o ' # _ i B t ff-sS0Kj!^ 
Presidir a Assembleia^^ 

_ Convocar e p r e s ^ ^ ^ u W S e s d& D^etoria; . ^ . . . 
1 -r. • ' . « AAS) _ ( outras que juiÍÊ^iôêfeBsáriás 1 )^ ' p/j !.:.J12^ 

B) Compete ao Vice4frctòidente\: i .mX,t^.L t-\X 

% J .; - \ V W ^ ' ^ ' 
ro^«fc.-

c> .\ 
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/ ^ s s ^ 

FLS. N' ^ 

Substi tuir o Presidente em suas fa l t as ou impedimento! 
> - , . 

_ Assumir o mandato, em caso de vacância ate o eeu termi

no; e 
_ prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente. 

" C) Compete ao Primeiro Secretario: 

_ Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral 

e redigir as atas; 

_ Publicar todas as noticias das atividades da entidade; e 

_ (outras que julgar necessárias). 

D) Compete ao Segundo Secretário: 

_ Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impe-
v dimentos; 

_ Assumir o mandato em caso de vacância, até o sei: término; 

_ Prestar de modo geral eua colaboração ao Primeiro Secre

tario . 

E) Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

Arrecadar e contabilizar as contribuições dos assòciados, 
*. " 

* rendas, auxilies e donativos mantendo em dia a escrituração; 

_ Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

* _ Apresentar relatórios de receita e despezas, sempre que fo

rem solicitados; 

* _ Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a As

sembléia Geral; 

_ Apresentar semestralmente a balancete ao Conselho Piscai; 

_ Conservar, sob eua guarda e reeponsabilidade, os documen-

tos relativos à tesouraria; 

_ Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

?) Compete ao Segundo Tesoureiro: 

Substituir o Primeiro Tes ureiro em suas faltas ou imnedi-
,c oç^ctôjy 

l*?n 

_ ^ 

_ Assumir o mandato emicagp dffi^febapcia atè- o"séú t e r ^ . ^ ; 

_ Prestar de modo gerall, ̂ ^puac colaboração "-ao 'Primjjjj.Tjo Secre

t á r i o . I C A * "
 : i ' '• ' 

A r t . ICfiA Assembleia Geral é sotie^ana è dela partciparao\ÍOTto/-€tMpV^ 
\ i.: - \ SwPr***' iww*" 

ciados em pleno gozo ^ ^ ^ u e ^ ^ e i ^ d ^ ^ 

A r t . 8B b) Em caso de vacância o TSaSdãto^será assumi^o^pélo respectivo 

suplente a t é seu términio. 



* 
• • 

Compete a Aseembleia Geral: 

e) Eleger a Dire tor ia e o Conaelho Fiacal; 

d) Decidir sobre reformas do Estatuto; 

e) Decidir eobre a extinção da entidade noe temos do art igo 15*. 

f ) Decidir eobre a eonviniencia de alienar, t rans ig i r , hipotecar, 

ou pe mu l t a r bens patrimoniais; 

g) Aprovar Regimento Interno. 

Art.10* PARAGRAFO ÚNICO: Qualquer Aeeembléia a instalar-se será em p r i 

meiro convocação com a maioria doe sóc ios , em segunda convocação 

com qualquer número. 

_ Aprovada as modificações e acre se imo 9 davam fome legal a doeu 

mentação da entidade a votação f o i nnãneme por aclamação sendo 

aprovado todos os acréssimos e modificações da UNIÃO DO POVO DE 

SANTA EDWIGES. 

^Presidente I v j f t k u v flla t T m í o <ò fifeao 

Rua: Cabral Veras n* 515 casa 21-Karaponga.Ident.989.476 SSPCE 

Jfcíf< Vice-Presidente 'MM 
cy Rua; Araujo Coslfe/tt* 31-15arapoDga. Ident.663«289 SSPCE 

^áecre ta r i a , fnx^u^UK ^ríl^rvKo^ ÇÍÍ/ÁLMJQ rk^vL^ 

Raat Dom Perea Fernandes n= 453-Maraponga.Ident. 15511911-89 SSPCE 

SEcretár ia q l t f l v ^tf t f f t ftftRRnc 

Rua: Antônio Divino n* 112-Baraponga 

& 
Teeoureiro %Ç\\JCJÁC/1 g 

Rua; A primeira etapa- Vila Velha 

iJJOu/cJ YO^ÍUA Vwrdh 
Velha / ^ 

V^i Te eoure i r o ^ ^ ^ ^ o 
. I 

Bua: Antonio Divino nfi 11 

RE; CIVIL PESSOAS JURlom 

*Sf 1 A^T?S^ l- ^ K m m 

^ u r - z l c r : : ^ , ^ . - -
C AH • ' 

presidente do Conselho Fisoal: 

JoPrkQlfL 
ima: Pco. Glicér io n« " 

fLlt/h-' <£r. 
raRTkUZA - CL | — 

,-.,.pJ__:aiil. 
.94 
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Cont in»ação 

Conselheiros: 

jljfii-uifh ihqtríinÁ/} Mmo-
Bua: Antonio Divino n* 15 - Maraponga. 

A/W/AL n 7^ / • J L P 'Lr^ 
Trav: Antonio .DiTino n* 10 - Karaponga, 

/ 

.ÉlhahÂ hima 6 
Trav: Karambaia nfi 48 - Karaponga. 

^àáuk XOv ^Avr^J>v %J\MS> 

Baa: Marcos Cesar nfl 106 - Maraponga. 

^ i^rXerUAl ^ J b ^ j J l QHOASM S^rrUÀtÁL 

Bua: Antonio Divino n* 194 - Maraponga. 

eawjgSSe 

V ^ - A - . . 4 1 ^ rsp V \ ^ ^ ^ y -
i2r^ \ KK*-"Q\ 

' í^:s 
' " ^ , 1 4 * ^ 



< u-. : t ' "L- " O 1 . , I 
> i W JKÍTI .J . -C ot .r-. a r r . CA.; uc ••. .* L - O - . ^ A ^ A _ 

:; m 
l / r 

.a-
A ^ v ; , 

.' ! % \ . W 
^ B ^ ^ D . ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ p ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ 
^ d^ l ^ u ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ u ^ ^ 

^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ B ^ B ^ B ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ B B ^ B B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ 
^ 

^ ^ 

^ 

1 

• ̂  
^ 

^ 
^ ^ 

^ 

^ . A ^ l ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ v ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ 



^ co^o^ 
^ 

^ ^ ^ ^ 

^ 
^ 
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maama T K T a W B K V M M ^ . 

ESTAOO DO CEARÁ l i ^ . 
SECRETARIA OA SEGURANÇA PÚBLCA C y ^ 
PCLÍCI-" CIVL \ J 
i N b l l l U i U UC l U c N I I M u A Ç A U 

R.GERAL-

c A ^ l 8 P 2 < ^ r 7 r rnr» ^ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
f -TCCT» 'Z 

GEORGE LUIS PAZVA DE SEESK SOSA. J 
FILHO DE 

U a f f t i x i i D a i i i eX Sosa 
Liaria Nilce Paiva de Sosa 

-MENSAGEM-

Mú registra antecedentes criminais neste 'nstitutc 
j G L 

- D A T A EMISSÃO-

07.12.94 J C 
INFO ,(VuCz) C>t4^v-1 C~H-

)àdf 

j^Jl^J^ir 

D I R E T O R 

«.... t .-^ 



• 1 

tw 

w 
i% 

ESTADO DO CE*nÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUGLCA 

POLÍCIA CPL'I' 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

\ 

G 
R. GERAL-

^-i ci :-pc 

ATESTADO DE ANTECEDEM TES 

ATESTO QUE 

íftAiíClSCA MARONI AVELXlíO EE JJJVJÍ TT," A V 

FILHO DE. 

j rancisco Gonzo àe J J Í I^ 

1'erezinha Avelino de Liza 

MENSAGEM 

( N&o r o fli atra airtecedantes criminais neste 'nsUuW ^ 

D A T A EMISSÃO-f L / f \ t M CIVI I O O / 

\ 07" 12.94 ] ( ) ^ 
i G c 

-=r' ( 

DIRETOR 
j • ?tggjiijii^!#^j5SS8^M' 



m 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L gj-glggE, 

ESTADO DO CEARÁ 

SECRPTARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA \ ^ 
POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

R.GERAU 

825.0 58 "3 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Não registra antecedentes criminais neste 'nstitutc 

DATA EMISSÃO 

07.12.94 
m'^ft~ ] 

w^^iM^^mi^ V A L I D 
DIRETOR 

, L 

g 38fifoiff 

ç? 

LUIS AXVES SiaHPAlO ^ 
1 

1 
t FM Hf» PF 

1 

1 
t 

/ H^imuncLo Alves Sampaio ' 
' 

V 
i Ia r i s Pere i Xd Sa mra io 

MENS/GEM 

*: f .. . . . 
" 

^ S 5 . , 



^ 

^ 

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ R E P U B L I C A F E P E R A T I V A D O B R A S I L g 

ESTADO DO CEARA ^ « A - . 
SECRFTARIA DA SEGURANÇA PÚBLCA M A * 
POLÍCIA CIVIL 
I N a 11 I U I U U C i U C N I i r l ^ M y A U 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
A T C C - ^ I ^ I r \ i i c 

SUELY VIEIRA BARROS 

FILHO DE 

Francisco Costa Barros 

Liaria de Lourdes V i e i r a Bairros 

MENSAGEM 

Não registra antecedentes criminais neste 'nstitutc 

- D A T A EMISSÃO x 

07.12.94 J 
INF 

] 
\r. C!- l U ^ ' : 

DIRETOR 



R E P Ú B L I C A F E D E R A T l V A D O B R A S I L # . ^Wf&&:. 

ESTADO OOCE A n A 

SECRFTARI^ DA SEGURANÇA PÚBLCA 
f f . A * J f l \ \ POLÍCIA CIVIL. 

R. GERAL-

INSTTTUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
337444-62 CE 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Não registra antecedentes criminais neste 'nstituti 

' k 
• 

r ATESTO QUE j 
LIDim-ÍA BEZERRA DO iíASCItSIíTOV 

% * F I I Hn r^p 

• " 

f Lia noel Beserra do ^ascinerxtJo 
Liaria de Lourdes Bezerra 

MENSAGEM 

• DATA EMISSÃO' 

07.12.94 —xw^&éi 
.G cv-rr:- \ 

J 
.f-

DIRETOR '. • 



R Ç P Ú B . L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

•AMU 

^ 

ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLCA 
POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

QV- R. GERAL-

989.476 CE 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Kâo registra antecedentes criminais neste 'nstituti 

DATA EMISSÃO' / U M I M c u n o 

( 0 , .12.94 

f 

. 
irjlRIA SITA PBíOg» EE StíSA 

" 

P I i wn n c 
' Haim-undo Chaves P i n i » 

Isaura E u f r á s i o Pinto 

\ 

/ MENSAGEM N 

Lz ove-*.- =1 



• ,, ™. .^fj R E P Ú B L I C A F, E D E R A T I . V A D O "B R A* S t L 

ESMOO OOCEARA m ^ C " 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

R. GERAL 

569017-82 CE 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE 

FRÂlíCISGA CIEONIGE rãÁRQVBS PPiCEO 

FILHO OE 

Prancisco Lino Uarques • 
't-Iari-a Leontina Liargues 

-MENSAGEM-

Não registra antecedentes criminais neste 'nstitutc 

D A T A EMISSÃO-

07.12.94 
. N F O ^ ^ L .G06iES-<"~ 

D I R E T O R 
T» 0 R - l 

& 
' 

E Í Y À Í ^ V 



ESTAOO OO CEARA 
SECRETARIA OA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

<f' R, GERAL-

1424477-87 CE 

. ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE 

AINTOKIO EIEIJIR CHAVES ALMEIDA 
5/ 

FILHO OE. 

Joao Batista Almeida 
Raimunda Chaves Almeida 

-MENSAGEM 

Não lôfltára antocedories criminais neste n̂stituti 

- D A T A EMISSÃO' 

07.12.94 
INF Qm! 

E T R A N 

G o i ^ S - ' : ^ -

DIRETOR 



ESTAOO OO CEARÁ p. V 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA ÇA 
POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

R. OERAL-

16114 53-&6 CZ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

•ATESTO QUE-

SáRGIC VIEIRA BARROS V 
• FILHO DE 

^ranci". co Oosta nervos 
Liaria de Lourdes V ie i r a Barros 

-MENSAGEM-

H&O registra antecedeatae criminais neste n̂stitutc 

DATA EMISSÃO / U M i M cwiiaa; 

( 07.12.94 
IN "W; 

O X C ^ ^ i ' - ^ * 3 

DIRETOR 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA \ N 
POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

V. 
R. GERAL-

1244089-06 CS 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE 

RITA DE CÁSSIA DA SILVA SOARES s/ 

FILHO DE 

Jose 2:;immãc ão Silva 
jenezlz Soares da Si lva 

-MENSAGEM-

Nio registra antecedentes criminais neste 'nstitun 

DATA EMISSÃO-

07.12.Q4 1 
INFO 

\ c 



I ) 

íl 
ESTADO DO CEAAÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLfclAÇWlL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
o b 

\ 
R. GERAL-

2072306-90 02 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE 

IVOITILDO AGOSTIIíHO LBIA 

FÍLHO DE 

-^ntonio Pereira Lima 
:..aris L id ia Agostinho Ljma 

-MENSAGEM-

Nâo rejistra antecedoRtes criminais neste Instituti 

DATA EMISSÃO-

07.12.94 
m*W$r 

r L S . N 

5, m \ J 

•\& 
% 

'. .W-f i 

mmmmmzzm® 
DIRETOR 

R A N'S I T Ô R M A 

^ 

E ^ ^ j ^ g ^ ^ x ^ ^ ^ ^ i 
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t 

. 

k + 

ESTADO DO CEAR* 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLCA 

POLÍCIA CWIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
S i \ R. GERAL-

723.969 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE 

ELISABETE LIMA LUZ 

FILHO DE 

Daniel Pereira Lima 

Francisca Bento de Lima 

MENSAGEM-

Não (ogistra anUcedeHtas criminais neste jcutituU 

n ^ s r - i r —
mF<?$w$~ 

v 

'' ? 

i > 

•Otl -H/ 

^jou& 
:' 

\ 
DIRETOR 



^ ^ ^ ^ 

OFICIO 
DE NOTAb 

BEPÚBLCA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

CARTÓRIO AGUIAR 
TABELIONATO 

E REGISTRO OE PESSOAS JURÍDICAS 

Av. Desembargador Moreira, 1000-A - Aldeola CEP 60170 Fortaleza-CE 

Telelones: 244.5255 - 244.1013 

ESTADO DO CE AA* 
CIDADE DE FORTALEZA 

BeL ANTONIO CLÁUDIO MOTA DE AGUIAR 

Titular 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 
DE PESSOAS JURÍDICAS 

Bel. LUIZ CARLOS AGUIAR FILHO 

Substituto 

CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 

r v 
SOCIEDADE/FUNDAÇÃO-

TT»T T S*0 r>OT rr* pr? c* ^ « T » » C n r . » T n r 1 r^.Tc _ T* T> r T~ 
»— t » v w * f V * * f t ^ J A » l A - - u l ^ t l ^ . A \ U u > ( w W • ^ « h J l ^ 

Dato:Ol/03/90 de Ordem: 

-REGISTRO 

Lhrro: x - O l Fb. 112 

O OFICIAL DO REGISTRO 

* c 0 OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DO 8» OFÍCIO DE NOTAS, 
desta Cidade de Fortaleza, Capita) do Estado do Ceará, abaixo firmado, por título vitalício e nomeação 
legal, eta 

• 'àS !'" 

\0\r-Y. 

AO 

interes: 

N9 6.015, de 31.^73), 

) 
O re 

Fortale? -

H Ouacia] de. istro 

3) ^^WjcW* ^M&t^ 



CARTÃO DE PROTOCOLO 

FLBA/MBES 
DATA ^ / ú'-' / - 1 -

PROTOCOLO 

PROCESSO 23977.010.332/94 

ASSUNTO ^OuIviV.-. n.v i lSl ' i tU '-lo -J^ Í / IS. 

INTERESSADO: * - ' V I A O -'^ PO/J ug. ^/•• ' in 

InC a i . 

/ ' 

MUNICÍPIO: j v ^ -. 1 - ,0.~i. .UF:_2^L 
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LIVRO ^ 

s 
OFKJO 

oe NOTAS 

CARTÓRIO AGUIAR 
T A M U O M A T O 

e RRUSTIU) PE FCMOAS JUR&MCAI 

y 
FB3STR0CIV 

DE PESSOAS 
^N? de Ordena 

1 I 2 

Data da'Apresentação / Registro-

Fortaleza, 16 da Fevere i ro de I 990 

(- Espécie do Ato Constitutivo-
E S T A T U T O 

r Nome da Sociedade 

UNIÃO DO POVO DE SANTA EDWIROENS 

? 
a p i -

f Registro / Indicações — ^ 
REÒISTRO procedido hoje,' ne dete abaixo, dando a entidade em 

grafe existência legal e personalidade jurídica própria, nos termos 
do disposto no a r t . 18, -do Código Civi l Brasileiro, e na Lei dos Re
gis t r o * Públicos, tendo sido observada a publicação, por extrato, do 
seu Estatuto no Diário Oficial do Estado n G 15.232, de 15 de Janeiro 
de 1990, pag. 18,, constando do mesmo, dentre outras, as indicações 
seguintes -: * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

I) - Entidade denominada UNlfo DO POVO DE SANTA fDWIROENS-U.P.S.E. 
fundada a 25 de Julho de 1989, foro nesta cidade, onde tea séde pro
visória a rua Boa Vista, s/n, bairro da Maraponga, com tempo de dure 
ção i l i n i t a d o , tendo como finalidade congregar os moradores do bair
ro e da vizinhança, proporcionando aos associados atividades recrea
tivas, religiosas e assistenciais, alem de intercambio profissíonal-
e cultural entre os mesmos. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

I I ) - A sociedade e administrata por uma Diretoria e um Conseiho-
Fiscal, eleitos pela Assembleia Geral; e se representa ativa e passi, 
vãmente, ju d i c i a l e extrajudicialmente por seu Presidente. * * * * * 

I I I ) - 0 Estatuto da entidade poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, observado o quorum estatutário. * * * * * * * * * * * * * * * W , w w * w w w w «|Mw»-«aiM w w a w u v a i i v . 

IV) - Os membros da Diretoria da socIedade não responderão 
i dar ia, nem subsidiariamente, pelas obrigações da entidade. 

nem 
* * sol 

V) - A entidade poderá ser extinta e ocorrendo sua dissolução seu 
património revertera em beneficio de uma sociedade congénere f i l a n -
trópica, de utilidade pública, registrada no CNSS. * * * * * * * * * 

VI) - Sao fundadores da entidade, dentre outros, os associados a 
seguir relacionados. Integrantes de sua atual Diretoria: George Luiz 
Paiva de Sosa, Presidente, Cl n* 663.289/SSP-CE, CPF 061.851.263-20, 
residente a rua Cabral Veras, 515, casa I I , o qual f o i o requerente 
e aprsentante da documentação alusiva ao presente registro; Francis
co Aluizio Pereira, Vice-Presidente; Luis Alves Sampaio, Tesoureiro; 
Francisca Otília dos Santos Sampaio, 2a Tesoureira; Maria Rite Pinto 
de Sosa, Secretaria; Fr anc i sco Wal^iam^r de Brito, 2 a Secretario. Mem
bros do Conselho Fiscal: 
to Correia e Antonio CarIosyde/CimaX- todos brasileiros, identifica
dos no processo, residentes j£ donvíci I iedos na área da comunidade.*** 

REGISTREI, INSCREVf/á 
0 OFICIAL DO REĜmO CIVIL Ifl̂ PESSOAST JURÍDICAS 

ría Pinheiro, Francisco Humber 
tod, 
tdO: 

FORTALEÇO 1 jggjj 

fiel Aa&4 
BeL I 

LdÁudlQ UòU de Aguiar 
x Carioè^Affoler Pilhe 

i 

J.. 



/ 
<Â ••-

' ^ ^ t ' . . . . , , . . . . „ 
io AVERBAÇÃO: Nesta data averbo o l9{prinieiro)ADITÍVO ao Estatuto da Entidade, 
que modifica os seguintes artigos:1)0 art.169.passa a cer cinco Itens.a-uã só
cios nao respondení nem mesmo.subsidiariamente pelòs'èncatgos daentidade.b-o 
mandato da Diretória- e Conselho fiécaí,çíxr̂ dor deliberativo ou outros será de 
04 (quatro) anos vedada mais de uma reeleição conseéiitiva-.c-A entidade' não ffáfã 
distinção de reça,nacionalidade,sexo,credo político e religioso.d-A entidade 
nao remunera os jnSfiibaros da Diretoria não visa a distribuição de lucros ou d i 
videndos á seus dirigentes a associados.é-A União do Povó dã Santa Bdwirgens 
é uma sociedade c i v i l filantrópica,sem fins lucrativos e de utilidade pública 
com sede e fofo na cidade de Fortáleza-Estado do Ceará comâuração indetermina
da. 11)0 art,18çpassa a ter um ítem.a-No caso de dissolução da Instituição,os 
bens remanecentes serão destinados a outra instituição congénere,com_persona-
lidade^juridlca que esteja registrada'no Cònselho Nacional de Assistência So
c i a l (CHÃS) Tudo de acordo pom aditivo e_ata apresentados em cartório.Em t^m-
po % ra ssa Ivô ÃL ÕWMTA supra "seguintes", "Conselho", "dirigentes" /"indeterminada0. 
Fortaleza, Z ? ABR 

' ^BKLOS AGUlí-fí FiLHÍÍ . 
* - çr^.v^HC4fMK>-AouUf--a.^(Jticlo dm Hotaa— — - • , 

29 AVERBAÇÃO: AverBCr^sta data o segundo Aditivo ao Estatuto da Entidade, que 
modificou os seguintes artigos:Art. 69, a Associação será administrada por uma 
Agsembléia Gerar, Diretoria e Conselho Fiscal. Ào art.79 éão acrcscentadas»ao-
vas atribuiçõós abs membros da diretoria.E ao art. 109 ê'especificada a compe
tência da AsseioWlêiat Geral .Tudo 'de- acordo com aditivo a, ata apresentados em car< 
tório.Em tempo:ressaJ.vd/-as_rasuras/"são acrescentadas novas" e "membros".Forta-
- . ••• ; " J-J -> 

^GJIÍAR FILHO > , i . 
L* ondo d« Notm* 
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DlAniO OFICIAL (EftKki d» Cnr< BrèdO 
HÒ íiaaa CPírt» o 
FORTALEZA, 8igwKfc-F«In. 18 d» Janrfiv d* 1000 

Bttreto do Estatuto da Uhião do 
gena, f tn ta fa em 25 de Julho de 

EArtrgerH - A Uilao do Povo dB Senta ttrlr 
oode provisória na nm Boa Vlata, S/N, bairro Ma 

rnionga, com direção il imitada, ten como finalidade básica, congregar oe moradores <fa #bra 
ponga e bairros vizlrhos e qualquer outra cannldade. E Ura como prioridade atender a otnu 
nidade, proporcionando sous Asaooladoa aa atividades recreativas, religiosas s asslsten^ 
c ia i s , ren tendo o In te rc&t lo proflaalonal e cultural entre os me ame. Ccnpate ao presiden 
te representar ativa e pasaivanente, Judicial e extrajudlclalnertte a Associação t n qualquer 
oportwldale. Os sócios não respcnlen s^Bidlarlanenta pelas obrigações assualdas SD 
da entidade. Cate Estatuto aó poderá aar refoivulado r© todo ou em parte, por dellbaração 1 

de 2/3 (doia terços) dn Asscotoléla Oeral ccovocorta pnm esta finalidade. Mo caao dc dlasolu 
ção da Associação o aeu patrimônio será revestido em beneficio de outra entidade de cará te r 
f i l an t róp ico , ocralderata de utilidade pública devidamente reglatrada no Conselho Nacicnal 
de Serviço Social. Fortaleza, 25 de Julho de 1969. Presidente: George Luis de Sosa, C . I . -
663.289 - SSP-Ce., CPP n« 061.851.263-20. Visto: Fátima Maria Upas de Lina - OAB-4190. CFF 

•nt 006.516.143/87. 

Extra to da Aasoclação Oomailtárla t t » Nvodores e Pequenos Agricultores Airala doa Dla t r l 
toa de Capivara e Cipó. A Associação Cbothltárla dos Kwadorea e P e ^ m ç e Agricultores Tk) 
rais dos Dia t r i too de'bqpivara e Cipó^ f b l criada em 10 de sa teatro de 1869, sediada no Dls 
t r i t o de Ccvlvara no innlclpTO'de taiteeoate-Ce., aendo const i tuída pela Assflcfalálá OeralT 
Diretoria e Conaelho Fiscal, ft finalidade precípua orgjnlzar oa moradoits e pequenos ^ g r i 
cultores rurala doa Distr i tos de Capivara a Cipó can vista a defesa ds seus intereasea ã • 
reivindicar Jwito aos pode rea públicos a evecuçno das medidas que lhes assegure sa t i s fação 
<fc> suas necessidades Ajndnentala, du nodo a garantir una melhor qualidade de vida carpete 
ao presidente representar ativa e passiva. Judicial e extrajudicialmente a Associação - ea 
<|jBlquer opartmldade. Os sócios rao reapondem nem sol idár ia , -nao sJBèldlarlanente por ób(£ 
gaçòes assmddas pela Associação. Este Eatatuto aó poderá aer refbmuladb por decisão da 

. Asseei) lé l a Geral, qje tfeverá coitar para t a l f l m , com a participação de 8/3* (dois terçoe)de 
asua associadoe nuoa primeira convocação com a maioria alnplea. Caso haja dissolução da As 
soclação, todo o seu patrimônio será destinado a U M ins t i tu ição congénere. 

I O I H u c v k u m u u *a u m —• • •-^•jy— • 

, áá/^, «áè .̂-
;0w«.'°'-<'°m"'':o''i' fcAsrio do — 

^ - 2 ^ 3 U - - NRP 22208 - B 

na ftua.CLAU-
p n n (k dir»-

«Ml d ln lnçiod» 

cl ConoKbr botut d# 
tb&tét d i ccfftépéot com ot o n w n o i I 
êlntb com t n u d x b pfW*d& 

l t l - A Uni lo u u Md» • toe ] 
DIO MANOEL N a B M - PARQUE UNIVf 
ç io kKktermifudD • c f ro t imMo da Uknitado i 
(udotwl idvk. m d o ou nça. 

IV - Ot t t t í im nêo ( « p o n k m Mtidèrtc» ou Hífar i tar lmana p i t a oòrt-
P Ç O M c t n t n l d w ptfa Unl io . 

V — A Dfcvtvta w i ccxnporti pataa Mpifciaa t w i i b i o i # M f mandato 
o r t i k viatroanúL 

ftaridanta: JOSÉ MQNTCIRO m i H O OA PAZ 
Vfefr^mUhma: AN I ONI O DA SILVA DAMASCENO 
Bacrelirio'. FRANCISCO JOSÉ ROORIGUESMELO 
TMturviro: JOSC VALMIR OOMES 
2o SacnrtfrknOJLMAA DO NASCI NENTO CUM* A 
2a T a r a n i i o : ANTONIO JOSÉ DE ARAÚJO 
VI — O Cwpo n c i i i dm Unl fc n> t « « M l k i M o d » w ^ i t n w caagcr ia : 

FUNDADORES. CONTRIBUINTES OU HONORÁRIOS 
VII - Slo Or0D d t a c M n b v ^ f o da I M I D : n — n K i l a Oa#K D ln to r i ^ 

O M M A O F i f al 

VII I - Slo candd*adoa tAdia kiwWiaaa ea 9 » t lo inm wdnmOo * «ta 
daf tmdaclodaUnl la 

IX - É «ta oonvattncl i do P n M n i a i ^ w n t a i a Uoi lo am f t h a ou f m 
dala. 

X - t da co i v l t a i v i a «xchnNa dk AaMmtMIa Oaral. a modMcaç*» do Ea-

cr» 

^ 

XI - A Mrfuçfc da IM*» mrt cWlbarada da AnaaifaHla Oaral a wm 
b m (hathuda* a o i t n andfUd* w q f n a f a . 

XI I - AoPrartdama cwiv#W ^ r f r Vwta cero o w w a i r » I Í * I * J Í I bane*-
rioa • dwndi JwMMawn» qua ImpUvam ara lamomaflklada f l n m a l n p a n 

XI I I - O Onr—•» FMcW « r á formado * a ia namtroa a M n a • O*» 
i i i i i t o t * m#W«iw. ctan mandato» da wn n > nh> podww*» wr ia»Wm ficando 
I m m t M o i h a a n k w v d a - paraoar aofen n c o m a a btfanço< da adnMiPacto. 

Fortalera. 30 da novwnbrO da tSBQ 

JOSf MONTEI BO PH IMO DA PAZ 
X 
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MUNICIPAL 
DE DEFESA DOS DIREITOS 

Hl /"»>TlU/"i(i ' A ̂ Of TAr^rm 

w\tuiuv\ IDUADOLXUNTII. 

DECLARAÇÃO 

a 

Declaro para os devidos f i n s , que a e n t i 

dade União do Povo de Santa Edwiges C 

registrada no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança 

e do Adolecente (CONDIGA) , sob o NQ 121/94 

fc*'.} 
F o r t a l e z a , 26 de a b r i l de 1994 

lasiíXJrarças—bauGadelha 
Lente do COMDICA 
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Cópia dena CND *6 nrò 
-vnlNlaO* M oonfBnúa com 
oongknal. 
A CND D*'& averbacdo #6 
# válifln no original. 

U r uor 

MPS 
.Ministério da Previdência 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAI) 
Diretona de Arrecadação e Fiscalização 

(D . _ 
SERIE F N* 210767 

@ PCNDN8 03366 - PO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND CGCm/CEIO 35.065.325/0001-37 

Ml DADOS DO COKTHIBUIKTE 

UNIÃO DO POVO EE SANTA ERICES 
boÚittWdMMclUMúMiUkAUUMilBín) = : • 

ANTONIO DIVINO, Nfi 191 
brtttCuUnvrc 

ALTO DA FAZ 60710 FORTALEZA CE 
ORMUDADE f PROIBIDO O PRE ENCHI MENTO DE MAIS OE UMA OPÇAQ 

^mmsr^ ] O U U X j ( X X J U L & t U C % j U U [ J ^ ^ 

| | EXCLUSIVAMENTE MRA HNS OE UCflAÇAO E RESPECTIVA CONTRATAÇÃO COM O PODER RjBUCO (LS 8.868/03 i 

r r i OUAÍSOUFI DAS FINAUDADES PREVISTAS NA LEI r r 8212. DE ?4 DE JULHO DE 199l. E SUAS ALTERAÇÕES EXCETO PARA 
[ A I mMTFSSÃO QE "HafattD-«e" E/OU AVERBAÇÃO DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. 

OBSERVAÇÕES • BC EMITIDA M M COC; VAUDA MAA UATfUZ, FUÁS B OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL — 

— xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXCOQCX 

CERTIFICO, na lorma do disposto na Lei n* 8 .212/91. e suas alterações, qua inoxicto débiio impeditivo da axoedição aesia certidão 
do contribuinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar aualauer imponência que venha a sercon&ideraaa oevioa 

1 ?0^:n 14 XEZEMBPO 

em nome 

OA 
I N O ií 

POSTO DE ARRECADAÇÃO 
FISCALIZAÇÃO / OLSTE" 

'0 5 . ^ 2 ^ 1 
(tfeJlj^nty Ú&Y 

Ana Lúcia Santiago PfflK) 
Lh«f» fto Pcsío oo AfrscidaçÍQ # 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO riÁC10NAtaPOR 3 MESES 
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Sonhor Contribuinte. 

Estamos taxando a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 

Confira os dados do Cartão e. se houver divergência, procure o órgão do Departamento da Recai ta 
Federal que o jurisdicione para as alterações necossérias-

Verifique o Carimbo Padronizado do CGC que estã sendo utilizado por seu estabelecimento. 
Lembre-se que, pare o Departamento da Receite Federal, as informações que constam do carimbo 
identif icam quem apresentou declarações e quem pagou o imposto. 

Caso o Carimbo Padronizado não esteie PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou apresente dados incorretos, 
subst itu a-o imediatamente para evitar que seu estabelecimento seja considerado omisso ou 
devedor. 

DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL 

005758 

.. ; .1 • • t• 

o i j i n c a t c A o 

2 5 . 0 5 5 . 3 2 5 / 0 0 0 1 - 3 7 

:60710 

•f^ /'"^ f'"-
'L' 

••>>r- ; j r l V : ' iM'- SAX" rC.^GF;'. 

•«IHIO/OtlTHITO 

MARAPONGA ^ 

« A L i o o « t i 

• • * « * • • « 

VAUOO EM TOOO O TERAJTÚfUO NACIONAL 
COMPROVA A CNSCR1ÇÍO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

A ç r — n t u l o obr ig i tór ia quando o númara d# Imcr t ç io fer In fanmde. «tadt q m p m t p e t K l o do carimbo p t d w t o d o do COC 

vr 

m. 

M920846 

-y 
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: 

: # = 

V-ÍÍ-;*;; i -riu- : y. Í;.\' 

'.• '.: *. i::. : •.•'l-A>: 
; :•} Í O i 

• \ i t : . v--.';;.>7.w 

u::i.-.t 
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vAL I tWvÃT t -
• • • « • • • * : 

C M / ' U ' ' ' « i » * ( m s 4 v t i •'• 

^ • ^ 0 6 1 8 5 1 2 6 3 ^ 2 0 : 
T M T " 
^-'SG-

WtnHA.W: »**ÍQ SOCIAL/SKOMIUÇXO^COMSICtkT 

r ̂ONIAO AO POVO DE SAMTA EDWIGES 

* * * * * * * * * * * : * 
UPSE 

I M I U S I » * ' . s t u a t * 

RUA-BOA VISTA 

60710 
• * f t * 0 / O I * T « f T O 

MARAPONGA 
¥P 

CE 
VÁLIDO EM TODO O lEIUUTfrUO f U O O N A L 

COMPROVA A I N S C n ç i O DO ESTABELECOfEIfTO MO CADASTRO OERAL DE CONTRIBUDITES 
A p w n t u f a obr to i tór ia qo taúo o númmm 0» i i u c f l ^ l u tor ta t o m a d o , « k d * qw* por apor iç fc do u i l i f t b u p i f t i n n l m h j d o C O C 

M920846 



4 Tvr, ta ̂ mfi 
Regnobono Uurq*#u^f M#* Ji . 

Oficial - Maior da^fNíTD/RPJ dm , 

3*. R. T. D. DL t ÚÍÍÍAUZA - C 

REGISTRO N0 f) 1 Qfi 
0 5 JAN1S94- PAGINA:<£LÍ/Ml}. 

B L tZ m ^ 
UMLfiS? ° ^A/TA EJ) W£éTs 
VJB2JL—ÍÁ£ÍCJ3S. ^_ Po AS e- j)/f /tfocsa /?/ &<rT<?*?/rA 

J ^ C S-4t 

Jtè <//t/r& JI/AJÍ [)-€> sser.*; De* nfoi/árrt&f.o 

A^o Mir ccr AÍ ToS ^ yxk? CàrsJ -T/Zé^s d s 

6&^60C_^gg&$ ôtã. fctrt&c* >Dsr yPérOir^ .^/JA//* éfAu/fêes 

6'/ Té? JJ jgo>A 4/?^/r/ L/<<--J?S?5 /Z/C 432 A/a <FÍJ4/~/E,JZS7 

. r . — 2 _ . - . _ i J v*— 

jf 6't Té? J3 L/^-jT^S A/J? UIZ A/a <BJ4/~/Z,JZS7 

\b# M £ 4 s s - f A t AM és^-ô^úé- ./)& f&^r^éttsí 1/0 ê^Xa/lto 

Ao â&x^úl, £êrA/r~x*.dA J j£<<i&>*fí/&'*t < 4 ^ / ^ 

'FflftA g:l.£arCX.Q_ ^ rè^s> er /Yo yJ/^^rjo^/^ rft/er 
I 

^ &^<2j£>Jlc>. 7-̂ 7 rcsro ç A J ldn i jsgfte^ 
^Jé/ASfcr er O/zi/c-o titr -Tc/J Arj M / / AAxSv Cfruf&S 

JL âZãJZé2^Lã ~ r / C ^ x y ^ /~}/&ri<r 7)j 7^ 5rí 

OL / U S ^ C S o n ^ ^ d ^ L ^ / r j t / Z 0 ^ > / 7 ^ r 

^eMÇS/ier fU7& ^ ^é^+sA e^FL^nu é?c/er tsao 

£ ttiSrjsf úte fc-te^* A/or^ e o TlCérU^òrvs 7*r «cr JíSer 

I f s ^ </A /?SS<ss-///ts/) p / } Ô/X^z»1^ /Ln /^J/^ér/d-Q 

Éúj^LCjt^7^Çíl^_ & ó G ^és^é/j&zst/c^ IU é&T/v.tlfr' 

Mfi&l / o , /]óeSsC./)c? &?Af J? . OértS-ítE ÒA 

Xfó&VAXUd A í^/CrPí/ A*^//í<f<Ul TZTAZA Áêjér Í^&J 

' # 3 j A/S 4^ £Â/S<CAÍ* JHf /Zârièra 5 ^ Jr<!)t//6tíl 

5 (y/A/?ê>r er W A dío&K L^' ^A//UMA*? n 'Tsjifx-fSSx? 

. btT fílte ud? e õer J?£o/€/Ac> fajy ú 6c1 L úer 

I ^ S j ^ - t e ^ o L . Â l t r f é ó x t r x / 7 * £ / 7 ó r / U J .< 

X&f O/Cf '7*4 & &a <u Sá*** d f k ^ w Co^k 6ct+< O 

UkziJLQ ÚJL C/st/^ So?ijA-n ̂  fjf'p*0er7ár 
\ 1 / / ^ 

d < / Z ^ ^ P ^ / i r ^ C r x j t s 7 éT / U C f a / Y & fijj A J G 

f(r?, ^tr^d2?.G>. -€7 c o ^ / f y / n ^ íios*CAS, ã^^tr 

^•fkm /-Yí/AA/ (â St? W r&SstA *4 t&tn? h.A £ A/7/te Aer £ áW" 

\>NJ9 $>#rSéré't/f4*SoJ 0 àJLre^/^çJ^ S fâét cfc/éT & jTxZ. 

\^í6^P^^é^ <A7/?f/7 í ^ - Z ^ ^PpUOtT 4 /êsfúrírvi* 

£ o /i/<fír ágc/id dr&isCAcf cfuér /a 
Gisn i n/pn ATÁr. 'Í/.A r-n; '• '.A.r" • ^ôoino i? risq {.&sLtf-
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''tí/i/tr /OSLS/IJ ' ' ^én^fi o&a. 
, M#foA &'7* rt-zis/o ôe? J/U/õu^U rfif* f^l^CAT 

^&.A^cr7<s.d-i7__. O /tfrhin (U àcj<<so'4Stô*4Ú& & ^zJpdc&t 

^ O A/eMér CÁ.Grb á^r> & 

ér çí^guc^O^P. o rbuc? /U^t O /3&£&i\^< o 7%" 
' . 

^ -^er AS/yw/i-^ óiJa ^L^X-S-A <y v&ér f9 C/Ú- 0 ét&v/>6<r 
^ QUÍ&ÍA (f~''</2 /Z /V-^ Sl&énCS ô Órst/C/^ & £ O^q 

• W / ^ W ^ C d f ( / / / ^ f ^ / L ^ ^ ^ f ^ / x A 
• í/pCcjrr'J *3 CÓ^sCâm A S ^ c / / c / t O 3/l/4~&C>. 

%^L3 t/sASTtf c / / - f A & C/fAS/Gr t ^ / L / C T&S Fios' /À// 6áá« 

•1 

1 CAV <fo& T^eTCts/tt/i? v .d 5 ó/ssè/?'*? e" YaírS áom 5 

& ô C? ^Cr^o"/V 7 ^ / f^f^U? :. Ct?4 'WVfajt/bJ 

'/g", y/o r o s CJjA "àw / t s s f f i t £t^f.A " $8 t/vraí ^ /St/Ãos-O 

'B&aA/u? O ._ Absrcr/sco&S 0$ . Â ^érx/1, OKI SJMJÕM <13'Z4> 
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to-p ' S j 
A/ZV fiér ^'CPS'^ / l éj&a ô CrCórts / e w A / A & Sof^ér ác? 

4 '• -e-— 

JO/CA UAJ p eTvtQlAT /O J)CrT'r&&tJ (YTI/£4I*S6#órf f-r sScrC^to* 

^ ?0SS~& óc?cb' OAv C/AS, Q&j/ fjtAs -f&Q^^tÍAóL \ 

* ' - fiPc&SyfotJ Q J Çussfa A/&*s/crS f f1Zoi/t'0cni//& x 'AdA & Ps*SZo ôiT So** ^ À 
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ti TA Ga-.SJZ.Lo. Sy^a/oe^H fbA/jt^/óin 'tu?3 /ú/^rw/ig ê;Aé?7J/ 'te> 
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PODER E X E C U T I V O 
LEX MB 7068 DE 02 DE AB&fL DE 1992 

Can»ld«ra dc DtilKUdo FÚbllca, a ASSOCIAÇÃO VI MO
RADORES DO CAJÍPIIS DO n c : . 

I A ClHAftA MUnCIPAL DE FDIIALEZA SECBEU E ED BABCIO- * 
g gPi^ifglP LEI: A r t . 1? - Fica considerada dr Util idad* 

f & l i c a , a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CAMPUS DO PICI, ao 1* 
d*d* c i v i l , aam flnm lucrativos, coa aedr e foro ju r íd ico CE 

i- rortalata. A r t . 19 - A praaante l a i e f i t ra r i «E vigor na date 
úe gua p u t l i r a t i t , levogadn* aa diapoalcõaa CD contrario. PA— 

^UCIO DA CUliDE. ca 02 d* a b r i l da 1992. J o n c l VUl ra da **-
" f H â a i - fKEfEUU DE POSTALBZA. 

^ ftfttt 

$ 
LXI IS 7069 08 02 DB ABBIL K 1992 * 

-Dtnosliu PIHTO KAKTIHS, wm logradouro de. Fortalaza. 

k cbwu mnaarjo. DB VOCULEZA DICUU % BD aucio-
M A aXBOaa W í An. Iff - Fica d ««minado PIHTO MARTINS, 
tm logradouro da Fortalaaa. Art. 29 - Eata l c l antrarã_«m v i 
gor oa data da mum publicação, revogada» aa dlaposlçõae n 
CdDtrârlo. PALICIO DA -CnWDB, aa 02 dc abril dr 1992. Jnracl 
«Utra de Kagiilhãei - PREFEITO DE FOStALEZA. 

UX K TOTO M 02 DE ABBIL DE 1992 

Denoaina da Proiaaaor ADROALDO TEIXEIRA CASTELO, uma 
artéria da Fortaleza. 

A CXHABA KIKXCXrAL DE nBTALBZA DEOEIA E EO SARCIO-
BO A SECUDrTE LEI: Art. 19 - Fica drnottlnade de Prcfessrr . 
AD&QllDO IE1XE1RA CASTELO uoa aitéila de Fortaleza. Art. 29 -
lata Lai aocrará aa vigor oa data dc aua publicação, xavoga-
daa aa dlapoaicÕes cm contrário. PALACIO"U CIDADE, ca OC d» 
abril da 1992. Juracl Vle Irá da M-Ç - PKEPEITO MOH CI
PAL. 

LEX IR 7071 DE 02 DE ABBIL DE 1992 

Conaidera de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÀO EDUCA
CIONAL RAIKUKDO BARBOSA, NA FORMA Ol'E IKDICA. 

A CAllABA KUHICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E ED EANCIO-
•0 à BECDIKE LEI: Art. 19 - Fica cotialdarada de utilidade 
publica a Aaaociacào Educacional Raimundo Barboaa, aociedade 
c i v i l , aca fina lucrativo;. Art. 29 - A pretente l e i entrarã 
•a vigor na dota dc tua publicarão, revopaòat as dispoaleõer 
«• contrário. PAUCIO DA CIDADE, cm 02 de abril dc 199:. Jo-
«ael Vialra da Magalhãea - PREPETTD DE PDETALEZA. 

LEI K 7072 DE 02 DE ABRIL DE 1992 

D«noQÍnB da Maria Idalino tturinnellv Braga, uns at-
térla de Fortalaza. 

A Ç&MABA MUFICIFAL DE FORTALEZA DECRETA E ED SAKCIO-
m k GECOmc LU: Art. 19 - Fica denoEinada àt Maria loa U n i 
^ r i n n e l l y Braga, ua* artéria de Fortalere. Art. 29 - Este 
**'• entrará «m vigor tu data de aua publicação, revofadaa aa 
«lapoalcÔaa ca contrário. PALACIO DA CIDADE, cs 02 de abril 
** 1992. Juracl Via Ira dc Magmlhâca - PREFEITO DE FORTALEZA. 

LEI M9 7073 DE 02 DE ABBIL DB 1992 

Cona1dera de Utilidade Fública o SESI - Serviço So
ci a l da Indústria - Departaaento Regional do Ceará. 

m — A < a > U 1 A KmCIPAL DE FORTALEZA DECRETA E ED SAKCID-
™ A SfcarXHTE LEI: Art. 19 - íict conslictec; di u'ÍUdnci 
JlJtlica o SESI - Serviço Socinl da Indústria - DepartaDentc 
"Blonal do Ceará. Art. 29 - t. presente l e i fnítari er vin^r 

deu dt BUÚ publicacãc». revogadas as dlSDoeiçÒei cu cor-

erário. PALÁCIO DA CIDADE, 02 de -abril de 1992. Joracl 
Vieira dc Magalhàm* - PREFEITO HDIICIPAL 

LEI R 7074 DE 02 DE AEUL DE 1992 

Considera da Ct11Idad* Pública, a SOCIEDADE CEARETSF 
DE ASSISTÊNCIA .A EDUCAÇÃO E A CULTUSA, na f o n a : qw* 
.Indica. . -

A CbAU lOacIPAL DB PORALEZA DZCUTA B BD SABCTP-
DO A SECDIBTE U X I Art. 19 - Pica considerada dc Utilidade 
Pública, a SOCIEDADE CEARENSE DE ASBIRtVClA A EDUCAÇÃO. - E A 
CLTCTj.. sociedade c i v i i msa fins lucrativos. Art. 2 9 A 
pre sanca l e i enteará a* vigor u 4Ka 4a aua publicação^: t a -
vogada* aa dlapoalcoaa «• coarrérlo;'^lXjklO DB CIDÉPB,*fei 02 
da a b r i l da 1992. ' i r I " I s l i s (la lfc|Blfcãaa .9UILUD K 

iwmsjoMtÂ, • V*-«^J .*.••• . »Ar.. 

U a *9 "7075 DB ÚT DE XBBIL OZ 199Í 

DanoMlna da BOCACIAVO LEITE 7XLB0, ua logtalouxe"- éa-
fortalara. . . . . 

A dHABA MOOCIPAL BB IMDUJIA m B f t < 0 agmOOK " 
BO A BEUmn* LB3: A r t . IS - Pica da • BOGACIAMO* 
LEITE FILHO ua logradouro da Fortaleça, Art. K - Eata l a i 
entrará ea vigor aa data dc aua publicação, revogadas ar dfa-'' 
posições an contrário. PAL&CIO DA CIDADE, en 02 de a b r i l - da 
1992. Jsracl Vieira Aa *»*a1hè,« - PBET&UU DB POBIALXZA*^5z Ĵ ' 

LD B 7076 DB 02 DB ABBIL DB 1992 

Considera dc Utilidade Pública, a Fundação DcaócrlEt> 
Rocha, na forma que Indica. 

A CHIABA MIBXCIPAL DB HBXALBIA DOXEtA B BD SABCHV 
BO A SBCDinE LEI* Art. 19 - Pica considerada dc Utilidade" 
Pública, s FUKDACAO DEMÓCRITO ROCHA, coa aede e foro jurídico 
nesta capital. Art. 29 - Esta l a i entrarã en v i per na data de 
sua publicação, revogadas aa diapoaiçoea «a contrário, f A i i ' 
CIO DA CIDADE, ea 02 de a b r i l de 1992. Juracl Vieira da 
Ihãea - PllPEITO DB PDBXAUSA. 

L d m 7077 PB 02 DE ABRIL HZ 1992 

Gemi1dera dc Utilidade Pública, a Aaaoclacão doe Kp-
toclcliataa do Eatado do Caara, a dá outraa provl-
dãnclaa. 

A CINARA KDHICIÍAL DE POBXALEZA DECBFfA E ED fiABClO-
BO A SECDIITTE XJD.: Art. 19 - Fica considerada de Utllldada 
Pública, a Ammoclatão doa Motociclista» do Eatado do CcarS -* 
AMORTECI - Entidade Societária aes fios lucrativos* con -aada 
pTDvlBÔTla nesta capital. Art. 29 - Esta l e i entrará em vigor 
na data de aua publicação, revopadaa aa dlapoaicÕes em con
trário. PALACIO DA CIDADE, «a. 02 da a b r i l de 1992. Juracl 
Vieira da Ma gel há ge - PREFEITO DE fOBXALBZA. 

,i£l-H9"707B DE 02 DE ABUL 081992 

Considera de 0tilidade Pública a UHlAO 
SAVTA EDWIRGES. 

DO POVO DE 

\ 
& ClHAU KmCXPAL DE rarULEZA DEOEU E ES BUCUK N 

K) A SECOOTE LEI: Art. 19 - Fica considerada dc utilidade \ 
pública a UKlAO DO POVO DE SAXTA EDVXBGES - UPSE, aociedade 
c i v i l , ««a fina lucratlvoa. cc* aada * toxo juridico ca Por- 1 

t a l e i s . Ceará. Art. 19 - A presente l c l entrarã en vlpor na , 
— aua publicação, revogadae as dlapoelcõec ea contra- . 
PALÁCIO DA CIDADE, ea 02 dc a b r i l dc 1992. Juracl V i e i r a / 

Magalhães - PREFEITO MDVICIPAL. ^ 

DBCSETO PE irasauuftu 

O r U T t n O TOKCtPAL DE n S U L E U , no ust dc sua. 
c : r iDulcõt i legal» , tendo ec vista o Processo nC 1977/65, do 
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" ATA DA ASSEMBLEIA GERAI-PARA A ESCOLHA DA DIRETORIA DA UNIÃO DO 

DE SANTA - U.P.S.E.. 

Aos vinte e cinco dias do mès de julho de mil novecentos 
' jr"'" 

e oitenta e nove âs vinte horas, na Escola Creche i*ra. Lúcia Sabóia 1 

Pompeu, cito a rua Boa Vista s/n na cidade de Fortaleza no estado do 

Ceará, no bairro da Maraponga f o i realizada a reunião para a escolha ' 

da Diretoria da União do Povo de Santa Edwiges U.P.S.E. 

Em regime de eleição e por aclamação e com a presença úe 

boa parte da comunidade principalmente de pessoas que participam do 

mutirão da construção da Capela de Santa Edwiges e .da Escola ureche 1 

Dra. Lúcia Sabóia ̂ ompeu foram eleitos e empossados as seguintes pes 

soas: Presidente: George Luis Paiva de Sosa identidade: 

Vice - Presidente: FO Aluizioa Pereira 

ia Secretária: Maria Rita pinto de Sosa 

28 Secretário : P* Waldemar de Brito 

Tesoureiro: Luis Alves Sampaio 

2& Tesoureira: Fa Otilia dos Santos Sampaio 

Conselho Piscai: Dra. Vanda Maria Pinheiro, Antonio Carlos de Li 

ma, Francisco Humberto ^orreia, Francisco licarpo Colares e José Bo 

miIdo Queiroz. 

0 Sr. George Luis ^aiva de Sosa presidente eleito fez ' 

uso da palavra falando que a União do ̂ovo de Santa Edwiges nascia de 

úm trabalho belíssimo e de muito esforço pois foram meses de mutirão 1 

fazendo com isto nascer uma amizade sólida e o enteresse da melhoria ' 

na comunidade e esperava continuar contanto com o respeito e o apoio ' 

dos moradores e ressaltar que a união buscaria bens materiais e sim 
\ 

melhoria para as comunidades carentes. 
Todos aplaudiram e confirmaram o compraT##á& de luta e 

.... ̂ 'ífeS 
Nada mais havendo^\tl#tar èm seguida o^S^-Seorge Luis ' 

Paiva àe Sosa deu por en assembléia, eu 

% c\ 
i t a r i n t o de 
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to de Sosa lavrei para fins de direito a Ata assinada por mim e demais 

presentes. 

GEORGE HJIS PAIVA DE SÓSA 

PRESIDENTE 
í-à. 

' « i 

SSP//63.289o CBF.061851263/20 
y 

ÍD. Rua Cabral VMas, 515 Caaa 11 

FRANCISCO AHJIZIO PEREIRA 

VICB- PRESIDENTE 

HJIS ALVES SAMPAIO 

TESOUHEIEO 

\1 

SP. 1448733. 

End. Eua Antonio Divino, 111, 

-jLuf Ç>ôsrf? hofa 

SSP.f5«99Q33 8 1 ^ -OÔÇ. 
End: Sua Antonio Divino, 194. 

FRANCISCA OTÍLIA DOS SANTOS SAMPAIO ^ Q ^ P / A ^ OXlXL X^O SOAÈB* Zm*!* 

ssp.Sgg .9o"3 26 TESOUREIRA 

MARIA RITA PINTO DE SÓSA 

SECRETARIA 

FRANCISCO WALDEMAR DE BRITO 

Rua: Anttmio Divino, 194 

1 «Kftttui ̂  Q u k cL S^to^ 
sap. 
Rua: Cabral Veras,515 Casali 

2fl SECRETARIO 

DRÀVANDA MARIA PINHEIRO 

CONSELHO FISCAL 

FBANCISCO HUMBERTO COBREJ2A 

CONSELHO FISCAL 

ANTONIO CARLOS DE LIMA, 

CONSELHO FISCAL 

/ C ^ v , . 
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UNIÃO 00 POVO DE SANTA EDWIGES • U.P.S.E. 
Rua: Soa Vista nm 220 • Maraponga (Alto da Paz) 

CEP 60.710 - CGC 35065325/OOOJ-37 • fones: 296-1590 • 228 0673 ' 9 8 2 1 M 

CNSS. 0161 FGTS. 000)10597 - PCND 00i8J R. Ação Social n» 745 ysT*"^ 
U. Pública n* 372 • Scoetária de Educação n" 220113890009486 

fundada cm 25/07/1989 

~ %^n,u)n2A í^nj^ pJ^cfL eidJa^rP rOahrii \QJS Y^Í/Y^ID 
RALAJÍÇO FINANCEIRO DE JANEIRO A DEZEMlRO DE L((§ 

MfiS RENDA. FONES DESPESAS SALDO 

01 650,020.00 FEHEMCE 650.020.00 0 

02 770.oeo,00 FEDEMCE 770.080,00 o 1 

03 #74.010,00 FEUEMCE 076.010,00 0 

04 1.222.057,0] FEDEMCE 1.222.057,03 0 

05 1.681.370,37 FEBEMCE 1.601.370,37 0 

06 S48.24 FE11EMCE 848.24 0 

07 954.31 FEm-\CE 954.31 0 

OS 954.31 FEBEMCE 954.31 0 

09 1.349,00 KEDEHCE 1.349,00 0 

10 1.349,00 ' FEBEMCE 1.349,00 0 

11 1.349,00 FEREMCE 
L 

. 1.349,00 0 

12 2.336,00 FEBEMCE 2.336,00 - 0 

(rt 5.201.538,20 
rom :» f 9.139^6 m ^ S g r a™ % 
MOVIMENTO EXTRA : FEBEMCE RENDA ; Rf 1.558,00 + 357, - 1915 

Despesas - Rf 1.915, Saldo OOOOO 

S.D.B. RENDA ; GÍ 1.225.000,00 ( Uhidades Sanitárias ) 
Despesas : &$ 1.225.000,00 Saldo : 0000 

EMBAIXADA DA HOLANDA RENDA Rfc 7.555.00 ( G. Costura ) 

Despesas R$ 7.555,00 Saldo : 0000 

Movimento d iá r io do caixa ; Cobramos uma taxa de R$ 0.40 de cada sócio ( não é 

obrigatório ) a referida taxa serve como pagamento de nossa secretaria executiva 

Obs: Não dispomos de recurso em caixa , em contzn partida não temos débitos com 

nenhum sócio ou órgão e estamos com todas prestações de contas em dia e aptos a 

receber qualquer sócio ou pessoa enteressada em ver nossos l ivros . 

YlcúLuu ^ - a ^ n t o 
Atenciosamente - nita Pinto - Presidenta 



Fichário Central de Obras Sociais do Ceará — F.C.O.S.C. 
Rtglitro no Conselho Naeionêl d: Strviço Sociàl de acordo cem o Proctifo í2.?/7/i9*í>/ HfOI/ 

J9*-0 tf considerado, de Utithiad* cública Eitadual p la Ltt n''. 6.?7} de 29t'06/>9») 

ATESTADO DE FUNCIONAM Efl TO 
U e c r o t o n ' . ÍO.IG5 - ( C i é r í o C f t c f n l do t s t a d o du 

C t e r ô d» (2-02-1073) 
D e c r e t o n \ 19.003 - ( D i á r i o C f i c i a l do Mo t a d o do 

Ceará d« 17-l2-li87) 

A PRESIDENTA do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará, sediada em 

Fortaleza. 
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A T E S T A , parn o? fins previstos nos Drcretus n*. IU.l05 t!e 01 •'.>• fevereiro de 

1973 e n \ 19.003 de 15 de der;mbrr. de 1987 e por solicitação cseiita H.i parte i r t r rersada. 

que a entidade U N I Ã O DO POVO DE SANTA EDWIFGES situada 

..MA.L..CAMAI<.*V£IIA.$. 4.9.2 

Bair ro .M.ARAP.Q.N.QA _..em Fo r ta l eu . está registtndo ne?tc Fichário sob 

o n 0 . .m£âQ3£2,QmQ26 / 9 0 , com base na documentação apresertadi e encontra-se em 

fuocionanjento, c r n f o r x c íi;f verificado, .-tít a vés dc visita recl izadj ptla pr.Mjuií/T.Irra 

MARIA.AGACI GUEDES_PEREIRA/TEÇNIÇA DE AMA DO DAC DA ZONA 05 

resm. 

rp i t a l f za , 10 ce MAIO df P 95 

J^uiLi v^c Juv^r-L^vLlL 
S fP (:rtii4?nia tio P.C O.S.C. 

' >.r\ 
f o o r d . T í r i í c o dt, P . Ç O . S / * . 
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HEIATÓTIIO DAS ATIVIDADES HT AI IZADAS PEIA UNI AO DC 

POVO DE SAIíTA EDWIGES - KC PERÍODO DE JATEIIO A 

DEZEE3RO DE 1994. 

_ PROJETOS SETORIAIS: 

1- EDUCAÇÃO 

1.1- Creche crianças de 02 a 06 anos, 100 crianças 

horário integral, convénio FEBETCE. 

Reunião mensal, com as mães. 

Reunião de planejamento com a equipe da creche e 

diretoria mensal. local rua Roa Vista nO 220. 

1.2- Pré-escolar- Crianças fora de faixa, alfaheti 

zaçao - 140 crianças, Centro Educacional Primeiro 

Espaço - Comunitário sem convénio. 

2- SAÚDE 

2.1- Assis.tência médica e de enfermagem, posto de 

saúde Pedro Celestino. 

2.2- Aplicação de aerosol e primeiros socorros, Re

cursos próprios da entidade. 

2.3- Deslocamento de infermos graves, Recursos pró

prios da entidade. 

2.4- Internamento de doentes mental, apoio Sec. de 

trabalho e Ação Social. 

3- TRABALHO 

3.1- Encaminhamento para formação proficional no SE 

"AI. 

3.2- Encaminhamento para formação proficional ma FE 

BETCS. 

3.3- Estamos concluindo uma Fabrica de redes e um 

salão comunitário. 

4- ARTE, IAZER E ESPORTE 



4- 1- Iniciação ào esporte - 180 crianças na faixa de 10 a 1 

anos praticando futebol sob orientação de instrutores e coorx, 

denadores da própria comunidade, todos os sábados, i n i c i a l -

mente recebiam merenda, infelizmente a Prefeitura Kunicipal 

certou mas o projeto continuou apoiado pelos pais - local do 

Campo do Vasco. 

4.2- Jovens e Adolecentes 

Equipe Sao Paulo - 30 participantes alem do futebol- "Equipe 

de voley com reuniões e confraternização - Reuniões próprias. 

4.3- Adultos 

Equipe do vasco - 40 participantes. 

4.4- Veteranos - faixa etária de 35 anos, pequeno ?.poio no 

esporte e lazer FADEC. Recursos da própria comunidade. 

4.5- Realizamos festas comemorativas - torneios, pic-nic e 

aniversariantes do mês ( sócios) 

5- ASSISTÊNCIA 

Assistência ao grupo da amizade - grupo formado por pessoas 

idosas - Como nao temos convénio só realizamos reuniões e 

encontros ume. vez por semana. 60 idosos. 

5.1- Trabalho artezanal e trabalho de grupo. 

6- AÇÍC COrÛ ITÁRIA 

Estimulando a participação efetiva dos grupos organizados de 

nossa comunidade em todas as etapas. 

Desenvolvemos açoes coletivas com instrutores e organizações 
, * , 

â area no sentido de viabilizar as demandas prioritárias. 

ATIVIDADES: 

_ Reuniões com lideranças; 

_ Atendimento: 

_ Visita domiciliares: 

_ Visitas institucionais: 

_ Seminários; 

_ Reunião de instituições governamentais: 

7- SEGURANÇA PÍEITCA 

7.1- Implantamos o Conselho Comunitário de Segurança. 

7.2- Recebemos a kombi comunitária. 
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8- HABITAÇÃO 

8.1- Eetamoa aguardando um mutirão de 200 casas. 

8 .2-" Construímos 50 "banheiros. 

8.3- Aguardamos reforma de moradia. 

9- DOAÇÕES 

9.1- Doação de cinquenta f i l t r o s . 

9.2- Oito sacas de feijão. 

No maia gostaríamos de ter atendido nossa comuni

dade com.mais projetos e realizações, esperamos um 1995 me

lhor. 

Atenciosamente, 

íflojucf 12 n la db cSOSa 
MAMA RITA PINTO DE SÓSA - PRESIDENTE 

'35.015.325 mur 
União do Povo da San»» 

Edwiges 

RUA BOA VISTA S/N 
MARAPONGA CEP 60710 

^ PO » T A L I S A — J 

# 1 

N E S T A / 
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CRECHE 

n.m.m m 
Uniàu do Povo dfl Sarna 

Edwiges 
RUA BOA VI3IA S/N 

MARAPONGA — CEP 86710 
F O B T A L I Z A — O L 

LUCTA 

5.mi',] ,,101-3 
Unii.-. 

SABOYA 

. 'O da Santa 

• <.g«s 
-.. , * VI&IA S/N 

MâhAPtNCi — CEP 60710 
* 

^ • « T A L I J A — OK. 

POMPEU 

CONVÉNIO : FEBEMCE 

CRIANÇAS ATENDIDAS : IOO - 08 h s . 

PESSCAI: 09 FOTTCIONXRIOS DA PRÓPRIA COMUNIDADE - N%0 m r 

VÍTICUIG EI^PREGATÍCIC COr TíEíTHUK ORGÍO. 

- 0] - COORDENADORA 

- 04 - MONITORAS 

- 02 - CONZINHEIRAS 

- 01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

- Ol - VIGIA 

HOTÍÁRIC: 

RECREAÇÃO 

"D A T.TM f 1 

06 :30 hs. 

07 :30 hs. 

08 :90 hs. 

08 :30 hs. 

10 :30 h i . 

11 :00 hs. 

12 :00 hs. 

13 :00 hs. 

14 :G0 hs. 

14 :30 hs. 

16 :C0 hs. 

16 :30 hs; 

17 :00 hs. 

S2RI2S___=^^CRECHE 

KATEHNAI - 02 anos 

JATíDB' 1 - 0 4 anos 

JAKDIK T I - 05 anos 

40 CRIANÇAS 

30 CRIANÇAS 

30 CRIANÇAS 

- MCMTTORA 02 

- MONITORA 01 

- rCNITORA 01 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A * A 

LEGISLATIVA 

PARECER N. 073/95 

Ref.: Projeto de Lei N. 58/95 

Em atenção ao projeto de lei de autoria do Exmo. Sr. 
Deputado Oman Carneiro, solicitando a apreciação desta Procuradoria acerca 
de sua legalidade, fírma-se o seguinte entendimento: 

Segundo a Lei N. 10.044/76, de 20 de julho de 1976, que 
Regula a concessão de título de utilidade pública à instituição de natureza 
privada, vê-se afronta ao Art. 2o, alíneas "d", "e" e " f às quais faremos 
paralelos a seguir. 

Determina o Art. 2o e alíneas pertinentes: 

"Art. 2° A concessão de utilidade 
pública se fará através de lei 
estadual, devendo a entidade 
interessada, com a finalidade de 
instruir a respectiva proposição 
legislativa, fazer prova de que: 
d) comprovadamente e mediante 
a apresentação de relatórios 
circunstanciados dos dois anos de 
exercícios anteriores, promove a 
educação ou exerce atividades 

:|. culturais, ou de pesquisas 
científicas, ou artísticas, ou 
filantrópicas, ou beneficentes 
(irifo nosso);" 

f-

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBI 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Documentos de fls. 42/44 apresentam somente Relatório 
de atividades referente ao ano de 1.994. 

e) "seus diretores sejam portado
res de ilibada conduta e moral 
comprovadas;" 

Documentos de fls. 14/25 constam nomes de todos os 
integrantes do quadro de diretores da primeira gestão. Em relação à atual 
diretoria, observam-se duas situações: seus componentes não estão listados ou 
estão, mas inexiste comprovação por parte do órgão encarregado para tanto. 

f) "fez publicar, anualmente, a 
demonstração de receita e de 
despesa realizadas nô  período 
anterior e apresentou prestação 
de contas das subvenções e 
auxílios do Poder Público, no 
período, recebidos (grifo nosso);" 

i 

Documento de fls. 40 apresenta Balanço Financeiro 
somente do exercício de 1.994. 

Sendo assim, para que se satisfizesse as exigências do 
texto legal supracitado, seria necessário a satisfação de todos os quesitos que 
deixaram de ser preenchidos, conforme expositado. 

Destarte, opina-se pela não tramitação do projeto de lei em 
apreço. 

É o parecer, "sub censura". 

Fortaleza, 27 de junho de 1.995 

H ^ ^ ^ ^ ^ C O l i A ^ S F Í ^ O 
/ Diretor 

Coneultoria Técnico Juridica 

AV.-DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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REUTÍTCES - PIANEJAKEHTO E DE PATS E KESTHES = MENSAX 

NÃO COBRAMOS TAXAS OT.MENSALIDADES. 

NÃO TEKOS FÉRIAS - FUNCIONAT.ICS DE JANEIRO A DEZEMBRO 

I 
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RESUMO DAS ATIVIDADES 

1995 

1995 f o i mais um ano de l u t a em ava l iação f e i t a no d i a 20 de dezembro de 

1995; no f i n a l da ava l iação a conclusão é nut» f o i um ono oom po is QS v i t ó r i a s con

qu is tadas superaram a f a l t a e o descompromisso de 70% dos Órgãos Competentes. C i t a 

remos algumas v i t ó r i a s impor tan tes : 

- Pavimentação das r uas : Joaquim Jerônimo, Cabral Veras, Boa V i s t a , A 
, co 

r a u j o Costa, P ro f . Manduco e F— Vasconcelos e Avenida Benjamim B r a s i l ; 

- I luminação p ú b l i c a : 20 Postes com i luminação ; 

- Agua: 70 l i gações de mu t i r ãp ; 

- Limpe.-a P ú b l i c a : mantivemos 3 0 ( t r i n t a ) homens da p r ó p r i a comunidade 

t rabalhando na l impe /a das r uas , a t ravés de convénio; 

- Firmamos convénio com o C a r t ó r i o Sales - { R e g i s t r o de nasc imento ) ; 

- Mantivemos o convénio com a FEBEMCE, atendemos 100 c r ianças de 02 à 

06 anos; 

espo r tes ; 

- Muncl&mos 1H0 cr iam;uô oe f a i x a e t á r i a ae Utí à 15 anos na pa r te de 

- Atendemos os adolescentes em re lação ao uso i ndev ido de drogas com 

a p a r c e r i a do Grupo R e s i s t ê n c i a Jovem; 

- Atendemos on adolescentes em re lação nos per igos das DST 1 5 e a 

p r o s t i t u i ç ã o um t raba lho r e a l i z a d o em pa rce r i a com a AFRQCE; 

- Atendemos a comunidade na área da saúde, ap l icando aeroso l e todas 

Campanhas oe Vacinação sao rea l i zadas em nosso p réd io e ava l iadas pe los d i r e t o r e s ; 

Mesmo sem convénio montemos uma reun ião por mês com os idosos onde f a 

zemos p a l e s t r a s , f e s t i n h a s , t raba lhos a r tesana is e d i s t r i b u i ç ã o de b r i n d e s . 

A 'J. 



EDUCAÇÃO 

V 

Trabalhos no apoio de uma esco l i nha c o m u n i t á r i a , p o i s , a Ent idade nao 

conseguia adm in i s t r a r a Escola Comuni tár ia sem recu rsos . Hoje a s i t uação ê grave 

p o i s , as Escolas do Estado e Mun ic íp io f i cam d i s t a n t e s e de d i f í c i l acesso; quan 

do é poss í ve l administramos Cursos de A l f abe t i zação para adu l tos e meninos sem es 

co la . Po i s , temos e s t r u t u r a f í s i c a e demanda mas f a l t a recursos poro func iona r . 



SAÚDE 

Infelizmente a Saúde no País não funciona e em particular na nossa area 

e um caos absoluto. Não dispomos de Hospital, o único atendimento e o Posto Pedro 

Celestino, que nao dispõe de profissionais e nem de medicamentos. No que se refere 

ao nosso trabalho como Entidade fazemos atendimento dentro de nossas precárias con

dições r - Primeiros socorros; 
- Aerosol e 
- Encaminhamentos médicos. 

Gostaríamos de receber apoio dos Órgãos competentes para que podessemos 

atender melhor. 

SOCIAL 

Com a p a r t i c i p a ç ã o da comunidade e o apoio de comerciantes da área , no 

ano de 1995 conseguimos atender a comunidade em alguns programas: 

- Atendimento a c r ianças de 02 à 06 anos e seus f a m i l i a r e s a t ravés da 

Creche e Pa les t ras educac iona is ; 

- Atendimento a 31 idade com reun iões desenvolvendo t r a b a l h o s a r t e s a r 

n a i s , p a l e s t r a e c o n f r a t e r n i z a ç õ e s ; 

- Atendimento ao adolescente, com p a l e t r a s t r a tando p r i nc ipa lmen te o 

uso i ndev ido de drogas como também a i n i c i a ç ã o ao t r a b a l h o ; 

- Mantemos durante 30 ( t r i n t a ) d i a s pa is t rabalhando na p r ó p r i a comu

nidade gerando renda; 

- Atendemos as f a m í l i a s a t ravés da A s s i s t ê n c i a Dev ida; 

- Realizamos Festas de Con f ra te rn ização em datas impor tan tes como: 

Carnaval - São João - A n i v e r s á r i o do Comunidade - Na ta l e o u t r o s ; 

- Mantemos um t r a b a l h o bom com a A s s i s t ê n c i a Dev ida; 

- Encaminhamos s o l i c i t a ç õ e s ã B r a s í l i a ; 


